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INDICAÇÃO Nº 963/2025

                     Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao  Superintendente  de  Trânsito  e  Transporte,  Sr.  Eliude  Pereira  Sales,  a  
realização de  vistoria  técnica  para  o  diagnóstico  e  proposição  de  medidas
urgentes  para  a  regulamentação,  disciplina  e  fiscalização  do  trânsito  e
estacionamento nas seguintes vias: rua 9, no bairro Parque São José; Avenida
Industrial, e ruas Quintino Bocaiúva e Petrônio Portela, no bairro Bom Sucesso,
visando garantir a fluidez e a segurança viária.

Justificativa

          A presente Indicação se faz por relatos de moradores, solicitando urgente
e necessária em razão dos graves transtornos, estacionamento desordenado ou
conflito entre diferentes modais (pedestres, veículos etc.).

1. Rua 9 (Bairro São José)

A Rua 9 é uma via de forte vocação comercial (com Supermercados Bocão,
Econômico, Siquel e outros) e sofre com o estacionamento de veículos em
ambos os lados da pista, o que provoca o estrangulamento do fluxo e riscos de
acidentes, notadamente no trecho próximo ao comércio da Lúcia.

2. Avenida Industrial (Bairro Bom Sucesso)

A  Avenida Industrial, em diversos pontos, possui o tráfego comprometido pelo
estacionamento irregular bilateral. O problema é mais crítico nas adjacências do
espetinho da Dona Daguia, do espetinho frontal e na área ao lado do posto do
Batalhão da Polícia Militar.
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3. Rua Petrônio Portela (Bairro Bom Sucesso)

Esta  via,  por  ser  naturalmente  estreita,  tem seu tráfego inviabilizado  pela
obstrução da pista causada pela deposição de uma caçamba de entulho ou
materiais  de  construção,  que  chega  a  tomar  meia  pista  de  circulação  na
esquina com a Rua São Vicente de Paula, além do estacionamento lateral.

         A intervenção nessas três vias interligadas é essencial para a ordenação
do trânsito no quadrilátero citado, respondendo a um clamor da comunidade e
garantindo a segurança viária.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE
2025.
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